
PA.: 33403/2002-34 
Publicado no Diário Oficial  em 09/05/2002. 

/(,�1���������
'(����'(�0$,2�'(�������

�
�

,167,78,�� 12� &$/(1'È5,2� 2),&,$/� '2�
081,&Ë3,2� '(� 6$1726�� 2� ³',$� '2�
725&('25�'2�6$1726�)87(%2/�&/8%(´�(�
'È�2875$6�3529,'Ç1&,$6��

�
%(72� 0$1685�� Prefeito Municipal de Santos, faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 15 de abril de 2002 e eu sanciono e 
promulgo a seguinte: 
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$UW�� ���� Fica instituído, no Calendário Oficial do 

Município de Santos, o “Dia do Torcedor do Santos Futebol Clube”, a ser comemorado anualmente no 
dia 14 de abril, data de fundação do clube. 

 
$UW�� ����O Poder Executivo deverá realizar e incentivar 

mostras, exposições, atividades esportivas, competições e demais eventos que tenham como tema o 
Santos Futebol Clube e o seu torcedor, bem como estimular ações que contribuam para o 
fortalecimento do clube como atração turística do Município. 

 
$UW�� ����As despesas com a execução desta lei correrão 

pelas dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
$UW������Esta lei entra em vigor na data da publicação. 
Registre-se e publique-se. 
3DOiFLR�³-RVp�%RQLIiFLR´��em 04 de maio de 2002. 
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Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais da Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos, em 04 de maio de 2002. 
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ANTONIO CARLOS BLEY PIZARRO 
Chefe do Departamento 


